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ATO Nº 65-PGJ, DE 22 DE OUTUBRO DE 2010 (Pt. nº 127.255/10-MP) 
  
Fixa as vagas de estagiários do Ministério Público do Estado de São Paulo junto às Procuradorias 
de Justiça às Promotorias de Justiça da Capital e Interior e aos Grupos de Atuação Especial da 
Capital. 
  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, considerando as modificações 

introduzidas pela Lei Complementar Estadual nº 1083, de 17 de dezembro de 2008, ao art. 78 da Lei 

Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1994 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), atribuindo 

ao Procurador-Geral de Justiça a fixação do numero de estagiários junto ao Ministério Público do Estado de 

São Paulo; 

 

CONSIDERANDO que essa fixação observará a disponibilidade financeiro-orçamentária, não podendo 

ultrapassar o dobro dos cargos da carreira; 

 

CONSIDERANDO que esta distribuição conta com a anuência do Egrégio Conselho Superior do Ministério 

Publico; 

  

RESOLVE EDITAR O SEGUINTE ATO: 

  

Art. 1º - Ficam fixadas 545 (quinhentos e quarenta e cinco) vagas de estagiários, para o exercício 

transitório de funções auxiliares nas unidades do Ministério Público do Estado de São Paulo, distribuídas da 

seguinte forma; 

 

I - 30 (trinta) vagas para as Procuradorias de Justiça:    

a)  10 (dez) vagas para a Procuradoria de Justiça Criminal; 

b)  10 (dez) vagas para a Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos; 

c)  10 (dez) vagas para a Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança. 

 

II – 03 (três) vagas para o Juizado Especial Criminal Central – JECRIM. 

 

III – 02 (duas) vagas para o Núcleo de Combate à Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher. 

 

IV – 87 (oitenta e sete) vagas para as Promotorias de Justiça da Capital, a saber: 

  

UNIDADES ADMINISTRATIVAS VAGAS FIXADAS 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA CAPITAL 3 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA CAPITAL 3 

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA CAPITAL 5 

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA CAPITAL 3 

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA CAPITAL 5 

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA CAPITAL 3 

PJ CÍVEL DA LAPA 1 

PJ CÍVEL DE SANTANA 3 

PJ CÍVEL DE SANTO AMARO 4 
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PJ CÍVEL DO IPIRANGA 2 

PJ CÍVEL DE SÃO MIGUEL PAULISTA 2 

PJ CÍVEL DE NOSSA SENHORA DO Ó 3 

PJ CRIMINAL DA LAPA 1 

PJ CRIMINAL DE PINHEIROS 1 

PJ CRIMINAL DE SANTO AMARO 4 

PJ DA INFÂNCIA E JUVENTUDE (DIR. DIFUSOS E 

COLETIVOS) 3 

PJ DA INFÂNCIA E JUVENTUDE (INFRATORES/ 

EXECUÇÃO) 8 

PJ DA INFÂNCIA E JUVENTUDE (CONHECIMENTOS)  2 

PJ DAS EXECUÇÕES CRIMINAIS 9 

PJ DO V TRIBUNAL DO JÚRI 1 

PJ DO MEIO AMBIENTE 4 

PJ DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL 6 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REPRESSÃO À 

SONEGAÇÃO FISCAL 5 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS 5 

PJ MILITAR 1 

  

V – 423 (quatrocentos e vinte e três) vagas para as Promotorias de Justiça do Interior em conformidade 

com os quadros a seguir: 

  

ÁREA REGIONAL DA GRANDE SÃO PAULO I  VAGAS FIXADAS 

PJ DE DIADEMA 3 

PJ DE MAUÁ 6 

PJ DE SANTO ANDRÉ CÍVEL 3 

PJ DE SANTO ANDRÉ CRIMINAL 9 

PJ DE SÃO BERNARDO DO CAMPO CRIMINAL 6 

PJ DE SÃO CAETANO DO SUL CÍVEL 3 

PJ DE SÃO CAETANO DO SUL CRIME 3 

    

    

ÁREA REGIONAL DA GRANDE SÃO PAULO II  VAGAS FIXADAS 

PJ DE BARUERI 8 

PJ DE CARAPICUÍBA 7 

PJ DE GUARULHOS CÍVEL 8 

PJ DE GUARULHOS CRIME 12 

PJ DE ITAQUAQUECETUBA 7 

PJ DE MOGI DAS CRUZES 8 

PJ DE OSASCO CÍVEL 2 
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PJ DE OSASCO CRIME 11 

PJ DE SUZANO 7 

PJ DE BRAS CUBAS 1 

PJ DE EMBU 2 

PJ DE FRANCISCO MORATO 3 

PJ DE FRANCO DA ROCHA 3 

PJ DE ITAPECERICA DA SERRA 5 

PJ DE TABOÃO DA SERRA 4 

PJ DE CAJAMAR 2 

PJ DE GUARAREMA 1 

PJ DE MAIRIPORÃ 6 

    

    

ÁREA REGIONAL DE SANTOS  VAGAS FIXADAS 

PJ DE PRAIA GRANDE 3 

PJ DE SANTOS CÍVEL 2 

PJ DE SANTOS CRIMINAL 1 

PJ DE CUBATÃO 2 

PJ DE GUARUJÁ/ VICENTE DE CARVALHO 3 

PJ DE REGISTRO 1 

PJ DE ITANHAÉM 1 

PJ DE CANANÉIA 1 

PJ DE ELDORADO  2 

PJ DE MONGAGUÁ 2 

    

    

ÁREA REGIONAL DE SOROCABA    VAGAS FIXADAS 

PJ DE ITU 3 

PJ DE SOROCABA CÍVEL 2 

PJ DE ITAPEVA 2 

PJ DE SALTO 3 

PJ DE SÃO ROQUE 1 

PJ DE TATUÍ 2 

PJ DE VOTORANTIM 1 

PJ DE BOITUVA 2 

CAPÃO BONITO 2 

PJ DE MAIRINQUE 1 

PJ DE PORTO FELIZ 1 

    

    

ÁREA REGIONAL DE CAMPINAS VAGAS FIXADAS 
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PJ DE CAMPINAS CRIMINAL / JURI 8 

PJ DE INDAIATUBA 4 

PJ DE VILA MIMOSA 2 

PJ DE ATIBAIA 1 

PJ DE HORTOLÂNDIA 5 

PJ DE ITATIBA 1 

PJ DE MOJI GUAÇU 4 

PJ DE PAULÍNIA 1 

PJ DE VALINHOS 6 

PJ DE VINHEDO 1 

PJ DE ÁGUAS DE LINDÓIA 1 

PJ DE ITAPIRA 2 

PJ DE MONTE MOR 3 

PJ DE PIRACAIA 2 

PJ DE SERRA NEGRA 1 

PJ DE SOCORRO 1 

    

    

ÁREA REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO VAGAS FIXADAS 

PJ DE RIBEIRÃO PRETO CÍVEL 4 

PJ DE SÃO CARLOS CRIMINAL 1 

PJ DE BEBEDOURO 2 

PJ DE PIRASSUNUNGA 3 

PJ DE SERTÃOZINHO 2 

PJ DE AMÉRICO BRASILIENSE 1 

PJ DE BRODOWSKI 1 

PJ DE CAJURU 2 

PJ DE CASA BRANCA 1 

PJ DE CRAVINHOS 1 

PJ DE DESCALVADO 2 

PJ DE GUARIBA 3 

PJ DE IBATÉ 1 

PJ DE JARDINÓPOLIS 1 

PJ DE PIRANGI 2 

PJ DE PITANGUEIRAS 1 

PJ DE PORTO FERREIRA 3 

PJ DE RIBEIRÃO BONITO 1 

PJ DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO 2 

PJ DE SANTA ROSA DO VITERBO 2 

PJ DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 1 

PJ DE SERRANA 1 
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ÁREA REGIONAL DE BAURU VAGAS FIXADAS 

PJ DE BAURU CÍVEL 3 

PJ DE BAURU CRIMINAL  2 

PJ DE MARÍLIA CRIMINAL  1 

PJ DE AVARÉ 4 

PJ DE BOTUCATU 1 

PJ DE IBITINGA 3 

PJ DE OURINHOS 3 

PJ DE BARRA BONITA 3 

PJ DE BORBOREMA 1 

PJ DE CERQUEIRA CÉSAR 1 

PJ DE FARTURA 1 

PJ DE GÁLIA 1 

PJ DE GARÇA 1 

PJ DE IPAUÇU 1 

PJ DE ITÁPOLIS 2 

PJ DE MACATUBA 1 

PJ DE PARANAPANEMA 1 

PJ DE PEDERNEIRAS 1 

PJ DE PIRAJU 1 

PJ DE POMPEIA 1 

PJ DE SÃO MANUEL 2 

PJ DE TAQUARITUBA 1 

    

    

ÁREA REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO VAGAS FIXADAS 

PJ DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO CÍVEL 5 

PJ DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO CRIMINAL  4 

PJ DE BARRETOS 2 

PJ DE FERNANDÓPOLIS 3 

PJ DE JALES 3 

PJ DE MIRASSOL 1 

PJ DE OLÍMPIA 2 

PJ DE VOTUPORANGA 1 

PJ DE AURIFLAMA 1 

PJ DE CARDOSO 2 

PJ DE ESTRELA D'OESTE 1 

PJ DE MONTE APRAZÍVEL 1 

PJ DE MONTE AZUL PAULISTA 1 
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PJ DE NHANDEARA 1 

PJ DE NOVO HORIZONTE 4 

PJ DE PAULO DE FARIA 2 

PJ DE SANTA FÉ DO SUL 1 

    

    

ÁREA REGIONAL DE TAUBATÉ VAGAS FIXADAS 

PJ DE JACAREÍ  6 

PJ DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS CÍVEL 6 

PJ DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS CRIMINAL 4 

PJ DE CAÇAPAVA 2 

PJ DE CARAGUATATUBA 2 

PJ DE CRUZEIRO 1 

PJ DE SÃO SEBASTIÃO 1 

PJ DE UBATUBA 2 

PJ DE CAMPOS DO JORDÃO 2 

PJ DE ILHABELA 1 

PJ DE PARAIBUNA 2 

PJ DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ 1 

    

    

ÁREA REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE VAGAS FIXADAS 

PJ DE ASSIS 2 

PJ DE TUPÃ 3 

PJ DE MARTINÓPOLIS 1 

PJ DE OSVALDO CRUZ 1 

PJ DE PARAGUAÇU PAULISTA 1 

PJ DE PIRAPOZINHO 1 

PJ DE PRESIDENTE EPITÁCIO 2 

    

    

ÁREA REGIONAL DE FRANCA VAGAS FIXADAS 

PJ DE GUAÍRA 1 

PJ DE IGARAPAVA 1 

PJ DE IPUÃ 1 

PJ DE ITUVERAVA 2 

PJ DE MORRO AGUDO 2 

PJ DE ORLÂNDIA 1 

PJ DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 2 
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ÁREA REGIONAL DE ARAÇATUBA VAGAS FIXADAS 

PJ DE ARAÇATUBA CÍVEL 4 

PJ DE ARAÇATUBA CRIMINAL 3 

PJ DE LINS 3 

PJ DE BIRIGUI 2 

PJ DE PENÁPOLIS 1 

PJ DE ANDRADINA 2 

PJ DE GETULINA 1 

PJ DE PROMISSÃO 4 

PJ DE BILAC 1 

PJ DE MIRANDÓPOLIS 1 

    

    

ÁREA REGIONAL DE PIRACICABA VAGAS FIXADAS 

PJ DE AMERICANA 5 

PJ DE LIMEIRA 3 

PJ DE PIRACICABA CÍVEL 3 

PJ DE PIRACICABA CRIMINAL 4 

PJ DE RIO CLARO 5 

PJ DE ARARAS 1 

PJ DE LEME 4 

PJ DE SANTA BARBARA D'OESTE 5 

  

Art. 2º - As solicitações de novas vagas em número superior às já fixadas serão apreciadas oportunamente, 

após o preenchimento das remanescentes às estipuladas no artigo 1º deste Ato; 

 

Parágrafo único: A medida prevista neste artigo poderá ser atendida com o remanejamento de vagas 

eventualmente não preenchidas em promotorias diversas, ou com a ampliação do quadro, observando-se o 

disposto no artigo 78 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1994 (Lei Orgânica Estadual do 

Ministério Público) e a disponibilidade orçamentária. 

  

Art. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.  

  

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

   

FERNANDO GRELLA VIEIRA    

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

 

Publicado em: DOE, Poder Executivo, Seção I, São Paulo, terça-feira, 26 de outubro de 2010, p.56 


